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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do Artigo 128, §1°,

inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o ~nviQ de expediente ao

EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, sugerindo

através da Secretaria competente que seja providenciado pintura das faixas de

domínio, com todas as sinalizações, e também a colocação das placas com

indicação de velocidade permitida em toda extensão da Avenida Armelindo Trombini

(via localizada na bifurcação da Avenida João Bento com a Rua Santos Du~ont e

término na confluência com a Avenida Parigot de Souza).

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente considerando que a citada via

tem um alto índice de trafegabilidade, tendo em vista ser um dos principais acessos

a Asa Leste do nosso Município. A presente, não possui faixas de sinalização e de

domínio, os veículos automotores se arriscam em manobras perigosas para desviar

dos ciclistas, tão pouco placas informando a velocidade máxima permitida nesta via.

Com essas providências, esperamos reduzir e muito os acidentes que geralment

ocorrem nesta avenida.
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SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 01 de Fevereiro de 2011.



NTO À PREJUDICIALlDADE:

r .

A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTtNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.o
011/93 -

('x ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTtNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, C nforme anexo

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Tratise de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 7, inciso VI) conforme documento anexo. .

~QU NTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

(X não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.
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Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

I

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ''1'10.;2,/2011.

~ Indicação nO IO~ /2011 ( ) Projeto de Lei ,t /2011
( J Indicação Legislativa nO /2011 ( ) Projeto de Res6lução /2011
( ) Requerimento r /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n" /2011
( ) Outros . /2011 ( ) Moção n° /2011
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OCORRÊNCIAS:

{)Q Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de prejUdiciaddade.
,

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a) :-:- :~:':·; .

( ) Inconstitucional por ferir: .

( ) Inorgânico por felir: '~ .

( ) Ilegal por ferir: .!:: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, §2" do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 1~loJ,J2011.

()l) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substítutívo
( ) Contrário à tramitação
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